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Plenário José de Cayres, em 07 de Abril de 2026

acolhedor, além de proporcionar tranquilidade aos pais que precisam trabalhar.
significativamente  para  o  bem-estar  das  crianças,  oferecendo  um  ambiente  seguro,  educativo  e 

  A disponibilização de atividades nas creches, mesmo que em formato adaptado, contribuirá 

à necessidade de ausência no trabalho.
nesse período, o que acaba gerando preocupação e, em alguns casos, prejuízos financeiros devido 

  Muitos pais e responsáveis não dispõem de alternativas seguras para deixar as crianças 

atividades profissionais com os cuidados de seus filhos.
município,  que  durante  os  períodos  de  férias  escolares  enfrentam  dificuldades  em  conciliar  suas 

  A presente indicação tem como objetivo atender às necessidades de inúmeras famílias do 
JUSTIFICATIVA:

dezembro.
creches  do município  durante  os  períodos  de  férias  escolares, nos  meses  de  janeiro, julho  e  
sejam realizados  pelo  setor  competente  da  prefeitura  no  sentido  de  a  oferta  de  atividades  nas  
de ouvido  o  Egrégio  Plenário  desta  Casa, INDICAR ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  

   Os vereadores que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois 
AO NOBRE PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS:

janeiro,  julho  e  dezembro.
creches  do  município  durante  os  períodos  de  férias  escolares,  nos  meses  de  
setor   competente  da  prefeitura  no  sentido  de  viabilizar  a  oferta  de  atividades  nas  
Indicam  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  realizados  pelo  

João da Costa Oliveira
Joãozinho da Papelaria (PODEMOS) - Subscritor


